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A Comissão de Constituiçãô, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

L- OUORU\t' EXIGIOO P^R VOT 
^C^O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 243 de 11/08/2025 que Decldrd o Grupo tulclórico Sdnta

Terezinha como Patrimônio Cultural Imateial do munÍcípio de Muiaé e da outras

providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo ^
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Ampete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamlÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artiqo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão pãra apresentação

de Projeto de Lei.

Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, XV disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à
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infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a comp€tência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do l4unicípio.

Da Led is la cão constitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo Fêderal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 dô Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitaÉo, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municí,Dios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende.se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, dede que

seja o principal. É a sua predominâncía; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse local". (CASIRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Dêl Rêy, Bêlo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Diíeito Municipal BÍasi,eiro, 13ê edição, Malheiros, página 587:
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"Vale ressaltar quê essâ compelência do Municípao para leqislaa 'sobre assuntos de inteíessê

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estadual no que couber'- ou sêJa.

em as5untos em que predomine o antêresse local - ampliam significaüvamente a atua6o

legíslativa da Cámarâ de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativã da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipal não reserva, express e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias prevjstas nos arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de inicÍativa exclusiva do

prefeito, como Chefê do Execuúvo local, os projetos de lei que disponham sobre a cÍiaÉo,

estruturação e atribuiçôes dâs secretarias, órgãos e entes da Administração pública Municipal;

matéraà de organização administrativa e planeiamento de execuÉo de obras e serviços

públicos; criação de càrgos, fun6es ou êmpregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundàcional do !1unicípio; o regirne juríCico único e previdenciário dos servirlores municrpais,

fixação e aurÍcnto de sua rcmuneração; plano plurianual, as dirctrizes orçamentáraas, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais poetos competêm

@ncorrentemente ao prefeito e à Cámard, na forma regimentâ|."

Da Leoislacão viaente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica l.4unicipal. O poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagÍar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seía usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele pÍóprio deseje. O poeto de

lei em referência não interfere na atividadê administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, uma vez oue busca

n f m nrr rn^ fôl.lári.ô .^m^ ôâtrimÂhi .r rlh rrãl imãtpriãl
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A uton om ia dos M u n icipios

DestaÊe, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

Íeferido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada p€la

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamentê.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Consütuição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos enslna:

O princípio dô autonomia municipal expressa-se, especialmente, p€las

disposições veiculadas nos arE. 29 e 30, da Constituição Federal. O prlmeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Munichio o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,

por seu inciso I, ao akibuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, conferslhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes comp€tência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética,2003, p.9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o trlpé que demarca a latitude da autonomia

municipal : a utonom ia política. adm i n istrati va e Íinan cei ra.
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Da p roposta a D rese n tada

A legislaÉo municipal traz previsão para preservação da cultura local.

Deve ser observado o art. 151 da Lei Orgânica Municipal:

Att 151 - Constituem Pdtrimônio Cultural Municipa/ os bens de ndtureza

mdterial e imateridl, tomados individualmente ou em conjuntq que

contenham referências à identidade, à ação e à memória dos diferentes

grupos formddores da sociedade, entre os quais se incluem:

I - ds formas de expressão;

II - os modos de cridr, fazer e viver;

III - as criafres científras, tecnológicas e artísticas;

IV - as obrdt objetos, documentos, ediÍicdções e demais espaços

destinados d md n ifestaç&s d ttístico-culturd is :

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histoicq paiegístico, aftístico,

arqueokigicq espeleológicq paleontokbico, ecológico e científrco.

Att 152 - O Munictpio, com a coldbordção da comuniddde, protegerá o

pdtrimônio cultural por meio de inventários, registros, vigilâncid,

tombamento e desapropndçãq de outras formds de aeutelamento e
preseruaéo e, dinda de repres§o aos danos e às ameaças a esse

patrinônio.

PARAGRArc ÚruCO - I tei estabetecerá plano permanente para proteção

do pdtrimônio cultural do Munictpiq notadamente dos núcleos urbanos

mais signifrGtivos.

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta Casa

Legislativa, estabelece que cabe a Câmara Municipal legislar sobre a políticd de

desenvolvimento e pmteção do patrimônio cultural e municipal.
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Por outro lado, nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a

celebração em si, com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou

"permita" medidas ao Executivo.

Veífica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funçõ€s como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administÍação.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relaÉo à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vicio

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

3. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

b€m como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o PÍojeto de Lei de

PÍeÉ Cêr P&h@ de [LdêÍG s/n! ce^to. cÁ'sPosial 152-Tol: (32) 36396 3050 CEP36330{15-Munáé MG
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Protocolo no 243 de l1l1gl2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E

LEGAI- devendo o mesmo prosperaÍ em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinati
tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, càbe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oelmanentes, nem tão pouco reflete o
pensamênto dos edis.

Do Plenário da Câmara lYunicipal de Muriaé/Mc para ção pelos Exmos.

Srs. Edis- Muriaé, data dd votação em plenário.

RANGEL I'1ARÍI EIRÂ PAIVA -

MUNIQUE HELEN CUN vES (t'4uNIK DA SAÚDE) - Retatora

REGINALDO DE SOUZA RORIZ - l4embro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suptentet

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÉ. 83 RL

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Pr.ç. C.r P*rl@d.!leíê'B,Jú,Cúto.C.BP6{152.T61 (32)3333ê305OCEp36BBl}{1s.Mun.é-MG
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MÁRIo L BILA - Presidente

DEVAIL REA - Relator

ANTÔNIO AFONSO NSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGEUSTA D (CLÉISSINHO) - Suplente?

comissão de Ad inistração Pública - Composição art. 83 RI.

IVONETE ASSIS - Presidente

LEONARDO P SILVA (LÉO PEREIRA) - REIATOT

MÁRIO - Membro

- suplentelCASSIA RIBEIRO DE SO

com. Educação, Cultura. Desporto, Lazer

I
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Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

rem

De qualquer sorte, tôrna-se de suma importância salientar que a oDinião

l fl

t tr m

n

de seus reDresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidâde e

Legalidade do projeto é feitá exclusivamente peta Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

PEç5 Cd Per@ dê iLdêiG !r/r!, Cst!. C^a PosaL 152 - Íêl t32) 3639ê305G CEp3ôaao
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Patrimônio Cultural Imateridl do município de Muriaé e da outras providências.
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análisê técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parêcer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da vobção do parecer dds

Municipal de MurÍaé.

da Câmara

Francisco Carvalho I urídico

OAB/l'4G

4 "o prece, enitidb por pacurador ou advogado de oryão da adninistação ptiblia não é ato

adminisiativo. Nadà ,tais é do que a opinião emitida pelo opemdor do dieito, opinião Écnico-iurbica,

que odeobfti o administrador na tonada dd tuciéo, na péti@ do ato administratiw, EE se constitui

Dà exedção ex ofrcio da lêi, Na oportuniúde do julganenlo, pqudnto envolvido na eçp#te simplcs

pareceL ou J€j,a, ato opindh:'.o q@ @ia se, ou não, @nskiea& pelo âdnhisdor." (Maítado &
Segurançã no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Mln. 1.4ôrco Aurélio de Mello - STF.) sem grifo no

original

n

I
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educaçãq Cultura, Dêsporto, Lazer e. Turismo

da Câmara Municipal de l4uriaé/f4c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso d€ suas

atribuiçôes legais e regimentais/ notadamente com

fundamento no art.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

AÉ, 170. Lido êm Plenário, o proieto sêrá distÍibuido às Comissôes pennânentes,

que cuidarão de apÉsêntar pàrêcêr à Mesa, s€ndo que, tendo âssim ocorrido, o
projeto será incluido na ordêm do dia para discussão ê votâção, crrnforme seguê:

§ 10 - Em regra, os poêtos de lei e de resotução passam por 03 (três) vota6es;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à la (primeira) discussão, podêndo seri

a) reieitôdo;

b) aprovado, sem emendas;

c) âprovado, coín emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou substituüvos em plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Gmarã para arquivamento;

U - Nê hipotese de ser âprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para, nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votaçõ€s;

III - Se for aprovado com emendãs das Comissôes, sê.á enviado à Comissão de Redâção para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, a nova redêção do projeto com as

emendâs âprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ôo plenáno;

§ 30 - Havendo apresentaéo de eÍnendas em Phnário, o proieto saifti dà pauta, sendo

rerneMo, com as emendas, às Comissões Permanentes competentes, ôpós o que, emitidos os

pareceres, retornará à Ordem do Dia para apreciaÉo pelo pleúÍio;

P6Ca Cêl Pacheo dê Àâeda@ s/nr conlío - cÀM Pcr L152,Íet (32)36396-3050,cEp36330015 Munaê,MG
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§ 40 - O proJeto que receber ernendas em Plenário retomará às coÍÍrissôes e voltará à pauta

ainda em lâ (primeira) discus$o, @endo ser:

a) aprovado com emendas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de Redação para

elôboraÉo da reiação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá para a SecÍetaria para ir à 2a diÍus$o e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apÍesentação do PodeÍ Executivo apreciálo, e achando necesúrio, aperfeiçoalo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impoítante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

que sem especificar que s€rão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresenbda como acessóÍiô de outra, podeMo ser:

I - supressiva - aquela que implicâ no cancelamento de parte da proposkÉo;

Il - sub6titutiva - é aqu€la apresentada como súcrdânea de paíte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

lll - aditivã - ê que acrescenta algo à proposiçãoj

Iv - de redação - ôquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câ Municipal de f4uriaé/Mc, dab da votaÇão em plenária

IVONETE E ASSIS - Presidente

LEONARDO E SILVA (LEO PEREIRA) - ReIatoT

I4BILA - Membro

CÁSSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplentes

Com. Educação, Cultura, DespoÍto, l,âzer e Turismo - ComposiÉo aÉ. 83 RL

MÁRI
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PARECÊR DA COMISSÃO DE REDÂçÃO Ê ASSUÍ{TOS OMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíca dos vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim s€ manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

rêsponsabilidade, pois, as leis interferem, diÍeta ou indiÍetamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequêoos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e ,d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação findl do Projeto, pan ser discutida e vobda, independe dos

in terstícios constantes deste Regimen to.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicaÉo da presente lei, como deliberado peto plenário da Câmara Municipat em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor estâ

Comissão (se necessário) no oue tanoe erros meramente formâis em atencão e

n
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III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO



conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, datd dd votaÇão

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIAN NUS BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG

ANTONIO ADILSON DUARTE - SuplenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

6 Será admittda emenda à rcdação Íinal, com a frnalidade exclusiva de otdenal a matéria, coffigir a

linguagem, os eng:anos, ês contrddiÇões ou pdra dcldrar o seu texto.

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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SOUZA (CLEISSINHO) - Membro


